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Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Municipal de Dores do Rio
Preto-ES.

0 Vereador abaixo assinado, com amparo no Regimento Interno, artigo L79,
propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser
encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que seja estudada a

possibilidade de:

REMOçÃO DA PTNTURA DE STNATTZAçÃO DE VAGAS DE

ESTACIONAMENTO DESATIVADAS NA RUA EM FRENTE A IGREJA CATÓIICA DO

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO

JUSTIFICATIVA

A referida indicação se faz necessária, pois diversas marcações de estacionamento
anteriormente desativadas ainda permanecem visíveis nas vias públicas do
Município, o que tem gerado frequente confusão entre os condutores. Tal situação
induz ao erro, levando motoristas a acreditarem que o estacionamento ainda é

permitido nesses locais.

Destaca-se que esse problema se agrava no caso de pessoas que não residem no
Município, como turistas e visitantes, que não possuem conhecimento prévio das

alterações realizadas na sinalização. Como consequência, muitos acabam
estacionando de forma involuntariamente irregular e sendo multados, o que gera
insatisfação, sensação de injustiça e prejuízos financeiros.

Dessa forma, torna-se fundamental que o Poder Público adote medidas eficazes para
eliminar definitivamente essas marcações, seja por meio da retirada, substituição ou
inversão das pedras, ou ainda pela pintura na cor cinza, garantindo que não haja
qualquer ambiguidade na interpretação da sinalização. Tal providência contribuirá
para a organização do trânsito, maior segurança viária, redução de autuações
indevidas e melhor acolhimento aos visitantes, fortalecendo inclusive a imagem do
Município.

Neste sentido, proponho a referida indicação
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Bruno

Vereador Propositor

-95Jfu

Êuê Mi8uêl fvlFÍeiÍ; dn Silva.,]3, (enrro. Ooí-1 úl Río Prêto/[5 C§Fi 2r5§O-o0ü

U81 3559'1,11! 1 {t8} J§59"llln I contê.opcá}rdràrlÍpíetq.er.goul,r
fl /camaran»nrcipâl.r-lciràsdü iopÍeti!

§ @canraradoresrloroprero

ffiro.",.,



u Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www. camaradrpreto.es.gov.br

*§t3*

rl- r"I
___-tu

n/
.l

í

I

hô-:%h_

Ér.

!1,

: jr)

Rúa Miguel Moreira da Sifva,91 centÍo, Do.es do Rio PrEr-o/ES CÍpr 29580-000
ti8) 3559-1415 | {28) 3559 1599 | contato@(rnrerarJrprero.es gov,br

ll /camaramunicipal.dôÍ€sdoriopreto

@ (êcamaradoresdoriopreto


